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ILUSTRÍSSIMO SENHOR GLAUBER TEODORO FARIA, PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS
DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - CPLIC/TERRACAP

Processo SEl: 00111--00005496/2020-58

Edital de Pregão Eletrõnico n' 02/2021

MARCO AURELIO AMARO DA Sll,VA EPP/ Cravo e a Rosa Urbanização,
inscrita no CNPJ sob o n' l0.399.971.0001-00 e inscrição estadual
n' 0751128000197 por intermédio de seu representante legal o Sr
Marco Aurélio Aparo da Salva (cópia do Estatuto ou Contrato Social
em anexo) , portador da cédula de identidade n'2.266.980 SSP/DF e
de CPF n'001.154.511-96., abaixo assinado, em resposta à Carta
n.' 89/2021 TERRACAP/PRESA/DIRAF/cpl,lc (doc. SEI 58597780) , vem
INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO nos termos do Artigo 4', incisa
XVlll da Lei l0.520/2002. bem como com fundamento no inciso XXXIV,
alínea "a", do Artigo 5' da Constituição Federal, encaminhando-o
à Autoridade Superior para conhecê-lo e dar integral provimento.

Para tanto, apresenta as RAZÕES de fato e de direito,
requerendo ao final, como segue:

RAZÕES DE RECURSO

DA TEMPESTIVIDADE

1. Preliminarmente, assevera-se a tempestivi.dade do presente
recurso.

2 Entretanto, discorda-se, respeitosamente. do prazo apontado
89/2021 TERRACAP/PRESA/DIRAF/CPLIC0 (doc. SEI
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Integridade. Porém, em que pese a empresa declarar
que possui- o referido programa, a mesma se limitou
apenas a apresentar/juntar um Relatório de Auditori.a
- ICQ BRASIL, datado de 19.05.2010, não fazendo
qualquer relação com os termos do programa de
integridade estampado na Lei 6112/2018.
Considerando, que analisando a documentação da
empresa ora arrematante, SEI no 57270406, dentre os
diversos documentos e anexos apresentados, assinados
por seu representante legal, percebeu-se que a mesma
apresentou o Anexo XIV - Declaração do Programa de
Integridade. Porém, em que pese a empresa declarar
que possui. o referido programa, a mesma se limitou
apenas a apresentar/juntar um Relatório de Auditoria
- ICQ BRASIL, datado de 19.05.2010, não fazendo
qualquer relação com os termos do programa de
integridade estampado na Lei 6112/2018
Considerando, que a licitante entregou o anexo do
DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE,
afirmando que juntava à sua proposta, os anexos
comprovando, nos termos da Lei Distri.tal 6112/2018
sem, contudo, trazer documento que comprove a
exi.stência do referido programa de integridade, nem
nos termos declarados peJ-a empresa, faz com que sua
habilitação seja forçosa

9 Este é o breve e suscinto relato

DO EEETIVO ATENDl}4ENTO AO EDITAL

10 Aponta-se inicialmente que o Anexo XIV DECLARAÇÃO DE

EXISTÊNCIA DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE do Edital de Licitação n '
02/2021 foi devidamente preenchido e assinado pela empresa
recorrente, sendo tal item, po='tanto atendi.do .

11. A licitante apresentou a declaração de existência do
programa de integra.dado exigido no edital (cumD='iu 4 exigência)
e, também, relatório com o objetivo de comp
g91119ng. 9..]:© exige

12. Ressalta-se, o que a lei especificamente exige, que é
a obrigatoriedade de implementação do Programa de Integridade em
todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio,
convênzo, concessão, parceria Público-privada e qualquer outro
i.nstrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de
contratação direta ou emergencial, pregão eletrõnico e dispensa
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ou mexi.gibilidade de licitação, com a administração pública
direta ou indireta do Di.strito Federal em todas as esferas de
poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00.

13. E ainda, que na própria declaração (modelo fornecido no
edit:al) , a licitante declara o compromisso de efetivar um Programa
de Integridade completo e efetivo, naquilo que aplica-se às
empresas de pequeno porte, -ín ver.b:is;

d) Que nos comprometemos a observar as regras
anticorrupção previstas na Lei 12.846/2013 e
no Código Penal, no que tange aos crimes
contra a Administração Pública;
Que promovemos (ou promoveremos) capacitação
a todos os empregados, Administradores e
dirigentes, i.ndependentemente do cargo ou
função exercida, sobre os padrões de conduta
código de ética e políticas e procedimentos
de integridade, estendidos, quando necessário
a terceiros, tais como fornecedores,
prestadores de serviço, agentes
intermediários e associados.
Que assumimos o compromisso de efetivar um
Programa de Integridade completo e efetivo.

e)

D

14. Ora, o sentido da declaração é para se auferir uma
implantação Çggridade, (vede
conjugação do ve=:bo ut.i.lízado no laodeZo ofe='fado do anexo) e o
relatório fornecido são apenas diretri.zes no sentido de se
comprometer a cumprir tais mandamentos da lei;

15. Esclarece-se ainda que o Relatório de Auditoria
apresentado pela recorrente Constitui-se documento de comprovação
para que o Programa de Integridade seja avaliado, conforme
autoriza o S2' do art. 7' da Lei n.' 6.112/2018.

16. Ressalte-se que o referido artigo não estabelece marco
temporal para a validação dos documentos, ou se:ja, não prevê que

se nteçãodem sefecit.idos documentos expedidos a partir da data

17. Não dispondo a Lei sobre o marco inicial para validação
ou aceitabilidade de documentos para comprovação, não deve a
Acima.nistração, de pronto e sem ao menos diligenciar pedi.ndo
escla='ecimentos, fazê-lo, de modo a prejudicar a empresa
record'ente, desclassificando-a . ' '

$
85
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18. Destaca-se que a Carta n.' 89/2021 assevera também que
"não houve ízq)ugnaçâo, seja por parte das empresas pa-rt-íc.ípantes,
bem como de qualquer outro possível interessado, restando

as condições de pa=tícípaçâo no pz'esente
cez'teme llcí tatórío . "

DO EXCESSO DE FORMALISMO

19. Não se deve olvidar que a empresa MARCO AURELIO AMARO
DA SILVO constitui-se como Empresa de Pequeno Porte EPP, e como
tal, conta com tratamento diferenciado e favorecido dos termos da
Lei Complementar E'ederal n.' 123/2006 e $1' do artigo 2' da Lei
6.112/2018

20. O $2' do artigo 6' da Lei 6.112/2018 determina que na
avaliação de empresas de pequeno porte, são reduzidas as
!g:glal.j:.çleggg dos parâmetros previstos no re
forma de regulamento, não se exigindo especificamente o
cumpri.mento do disposto nos incisos lll, IX, Xlll e XIV do capot

21. É clarividente po='tanto o excesso de formalismo
presente na decisão recorrida, que ao decidir tão apressadamente
pela desclassificação da empresa ora recorrente, sem ao menos
ofertar oportuna-dade para apresentação dos relatórios que julga
faltantes, deixa a Administração também de observar o "Princípio
da Instrumentalidade das Formas" ou 'xPrincípio do Formalismo
Moderado"

22. À respei-to do referi.do princípio, o respei-tável
doutrinados, Rafael de Carvalho Rezende, na obra "Licitações e
Contratos Administrativos" (Rio de Janeiro: Forense. 2012),ensina

"A licitação é um procedimento instrumental
que tem por objetivo uma finalidade
específi-ca: celebração do contrato com o
licitante que apresentou a melhor proposta
Por esta razão, a legislação tem
flexibilizado algumas exigências formais, que
não colocam em risco a isonomia, com o intuito
de garantir maior competiu.vidade"

23. O "Princípio do Formalismo Moderado" vem sendo
considerado pela doutrina como aplicável a todos os processos
admi.nistratlvos, vi.Bando equilibrar com a equidade a aplicação
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dos princípios da Legalidade e da Vinculação ao Instrumento
Convocatório, fazendo com que meras irregularidades, que não
afetam interesses públicos ou privados, não levem à desnecessária
elimi.nação de competidores.

24. Não se trata no presente caso, de requerimento ou
justificativa para substituir os documentos (relatório de perfil
e relatório de conformidade do Programa de Integridade), mas tão
somente oportunidade para apresenta-los, de modo que o =i.gor
excessivo não merece acolhimento na presente licitação.

25. Salienta-se que a recorrente figura nesse mercado de
trabalho há mais de quinze anos, com contratos similares em
diversos órgãos do Governo do Distrito Federal GDF, como também
com a Companhia Urbana.zadora da Nova Capital - NOVACAP,
obedecendo-se sempre o mais alto rigor da lei, com absoluta
excelência em seus serviços prestados, e que se não fosse assim
não haveria demonstrado por meio de seus inúmeros atestados de
capacidades técnicas fornecidos pela própria Administração
Pública, que vão muito além do necessário previ.sto no edi.tal

DA ISONOMIA

26. Ainda, aponta-se ofensa aos princípios da lsonomi.a e
da imparcialidade, na decisão da Carta n.' 89/2021

27 Cita-se o seguinte trecho da referida Carta

Considerando, que a documentação juncada à declaração
da empresa, no momento que declara a existência do
mesmo em sua esfera, deve ser contemporânea ao no
mini.mo com a entrada em vigência da Lei 6112/2018, ou
seja, ano de 2018, não sendo possível, ainda que
façamos um exercício interpretativo extensivo e
ampliativo, admitir que o Relatório de Auditoria
apresentado pela ora empresa lia.tente poderia
substituir o programa de integridade instituído nos
termos da legislação vigente. Ainda, admitir que uma
empresa possa se habilitar na presente licitação sem
apresentar os comprovantes exigidos dará azo à
interpretação de tratamento desigual perante outros
licitantes que, de fato, investiram recursos
Ifinanceiros e humanos) com o fim de atendimento à
cita lei que exige o referido programa de integridade.

çao.com.br
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28. Quanto aos documentos que podem ser anexados para fins
de comprovação, o $2' do artigo 7' da l.ei 6112/2018, apresenta
rol exemplificativo, no qual dispõe:

Art. 7' Para que o Programa de Integridade seja
avali.ado, a pessoa jurídica deve apresentar relatóri.o
de perfil e relatório de conformidade do Programa,
observado o disposto nesta Lei e, no que for
aplicável, na Lei federal n' 12.846, de 2013. e
legislação correlata:

$ 2' A comprovação pode abranger documentos oficiais,
cortei.os eletrõnicos, cartas, declarações,
correspondências, memorandos, alas de reunião,
relatórios, manuais, imagens capturadas da tela de
computador, gravações audiovisuais e sonoras,
fotografias, ordens de compra, notas fiscais,
regi.soros contábei.s ou outros documentos,
preferencialmente em meio

(Eg:Eégrafo alterado(a) pelo(a)
em meio digital, conforme

regulamento por decreto .
lei 6308 de 13/06/2019)

29. Não há na Lei ou, ainda que se:ja, no instrumento
editalício, qualquer di.spositivo que determine que a documentação
juntado para fins de comprovação e avaliação do programa de
i.ntegri.dade "deve ser contemporânea ao no /n.ínímo co/n a entrada em
vigência da Lei 6112/2018, ou seja, ano de 2018"

30. Portanto ao considerar que o documento juntado não é
contemporâneo, faz-se uma interpretação da lei excessiva e em
total desconformidade com a legislação ao caso, inclusive o da
vinculação do edital, conforme própria jurisprudência trazida por
Vossa Senhoria, veja-se

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. INÀBILITAÇÃO. DOCUMENTO
DECLARADO SEM AUTENTICAÇÃO. FORMALISMO EXACERBADO.
PRECEDENTES.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que não
pode a administração pública descumprir as normas
legais, em estrita observância ao princípio da
vinculação ao instrumento convocatório, previsto no
art. 41 da Lei n. 8.666/1993. Todavia, o Poder
Judia.brio pode interpretar as cláusulas necessárias
ou que extrapolem os ditames da lei. de regência e cujo
excessivo rigor possa afastar da concorrência
possível.s proponentes. 2. Agravo interno a que se nega
provimento. (Aglnt no REsp 1620661/SC, Rel. Ministro
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OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017,
DJe 09/08/2017 )

31. Entretanto, a decisão denota caráter absolutamente
desproporcional quando desclassifica a recorrente, sem ao menos
considerar os documentos juntados, alegando prazos inexistentes
na leaislacão, ou quando não oferta qualque
para se chegar à conclusão de que a lia.tarte é capaz e atende
todos os requisitos que se vinculou ao assinar a Declaração do
Programa de Integridade Anexo XIV do Edital

32. Ainda, no trecho "adm.itír que uma empresa possa se
habilitar na presente ].icitação sem apresentar os comprovantes
exigidos dará azo à interpretação de tratamento desigual perante
outz'os .lícítantes que, de fato, ínvestíz'am recursos ('fínancei='os
e humanos.) com o f.im de atend-ímento", verifica-se a decisão

que a empresa recorrente, que
possui mai.s de 15 anos de experiência em contratações públicas,
não investe "recursos fi.lanceiros e humanos" para atender à
Administração Pública com excelência e eficácia

33. Denota-se a parcialidade na avaliação dos documentos
anexados pela empresa licitante.

34. Entendidos os documentos apresentados insuficientes,
poder-se-i.a a Administração, sem ofensa ao principio da isonomia
e em observância ao principio da razoabi.lidade, aplicar
diligências conforme entendimento do $3' do artigo 7' da Lei
U e -L -L Z+ / Z. \J -L (J+

Art. 7' Para que o Programa de Integridade seja
avaliado, a pessoa jurídica deve apresentar relatóri.o
de perfil e relatório de conformidade do Programa,
observado o disposto nesta Lei e, no que for
aplicável, na Lei federal n' 12.846, de 2013, e
legislação correlata:

$ 3' A autoridade responsável pode realizar
entrevistas, que devem se= documentadas, e solicitar
novos documentos para fins da avaliação de que trata
o capot, em caso de justificada
necessidade. (Parágrafo alterado(a) pelo(a) Lei 6308 de
13/06/2019)

35. Ofertando-se oportunidade para cumprimento da exigência
do edital e/ou apresentação de novos documentos, estar-se-ia
ai.nda preconizando o Princípio da Vantajosidade à AdministraçãoPública

acao.com.br
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36. À respeito do tema, o Tribunal. de Contas da União - TCU
opina que o "Rígoz formal do exame das pz'opostas dos lícítantes
não pode sez' exagez'ado ou aliso.luto, sob pena de desc.lassífícação
de pz'opostas mais vantajosas, devendo as s=iaç).Zes omissões ou
iz='egulaz'.idades na documentação ou proposta, desde que
íz'z'e.levantes e nâo causeaa prejuízos à .Administração ou aos
concozzentes, rezem sanadas medilante dilZlgéncías ."

Faça seus jardins e gramados com quem fez todos os de Brasílial

37. Cabe ressaltar que é contumaz a CPLIC reagi.zar
diligências para sanar quaisquer vícios existentes, conforme
ocorreu na Licitação n' 21/2020 e processo n' 00111-
00004565/2020-14 onde foi dada a empresa vencedora Chagas
Advogados a possibilidade de apresentação de documentos, conforme
diligência e solicitação dessa comissão de li.citação, senão,
ve] amos trecho transcrito :

Ante ao exposto, solicitamos que a empresa Ferreiro
e Chagas Advogados apresente a documentação
complementar ao Atestado da MRV de Qualificação
Técnica, a fim de esclarecer a natureza dos serviços
prestados e se os mesmos são pertinentes e compatíveis
(ou não) com o objeto de licitação. Para tanto, fica
sob.citada a apresentação dos contratos, aditivos e
anexos, bem como outro documento julgados necessári.os
com fito de comprovar a aderência dos atestados a
presente licitação. De maneira que possibilite uma
corneta identificação dos serviços prestados e,
adicionalmente, a apresentação dos Protocolos de
Prenotação, ou ainda - a critério da empresa das
Notas Fiscais, para verá.ficação de atendimento do
quantitati.vo mínimo exigido no Termo de Referência
Adicionalmente, solicitamos complementação ao
Atestado de Qualificação de Customização, como
Contrato(s). Aditivo(s) e Anexo(s) para verificação
da compatibilidade do serviço prestados, assim como
as Notas Fiscais, para evidenciar o quantitativo
correspondente. (segue inteiro teor em anexo)

38. Ora a legislação não permite tratamento desigual, preza
pela isonomia e ainda observa sempre o princípi-o da razoabilidade
nos fitos da admi.nistração pública, de tal forma a se alcançar
i.nclusive a melhor proposta ou a mais vantajosa para a
admiti.stração pública, dessa forma vossa senhoria agiu em
desconformidade com a jurisprudência existente, no TIDFT, vejase

Q:com.br
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DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. PREGÃO
PRESENCIAL. MENOR PREÇO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
CAPACIDADE TÉCNICA COMPROVADA. DOCUMENTO úNiCO Qun
CONTEM VARIAS QUALiricAçõns DA EMPRESA
LICITANTE.INTERPRETAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES E
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. RAZOABILIDADE.
ISONOMIA DOS PARTICIPANTES.SENTENÇA MANTIDA. l. O
juiz não está obra.gado a enfrentar todos os argumentos
deduzidos pelas partes, senão aqueles capazes de
infirmar a sua conclusão. Inteli.gência do artigo 489,
$ 1', inciso IV, do Código de Processo
Civil. 2. comprovado pelo licitante, por meio de
documento i.dõneo, que possui a capacidade técnica
exigida no edital de licitação, a anulação do ato de
desclassificação do processo licitatório é medida que
se impõe. 3. O atendimento a disposições
contidas no Edital licitatório, ainda que de forma
di.versa, desautoriza a exclusão ou habilitação de
licitante, especialmente quando demonstrado
desarrazoado excesso do ato de
desclassificação. 4. É dado ao Poder Judiciário
se imiscuir no mérito administrativo que habilita
empresa em processo de licitação quando observada
afronta à legalidade. 5. Apelação conhecida e
parcialmente provida. Preliminar rejeitada.
Unânime.
(Acórdão 1303615, 07063814720198070001, Relator:
FATIMA RAFAEL, 3' Turma cível, data de julgamento:
2/12/2020, publicado no DJE: 9/12/2020. Pág.: Sem
Página Cadastrada.)

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Demonstrado que a CPLIC adota, em casos idênticos, a conduta de
conversão do :julgamento em dali.gência, salutar, em atendimento
aos pri-ncípio da isonomia e razoabilidade, bem como ao combate ao
excesso de formalismo, requer a aplicação no presente processo,
dos procedimentos de diligência adotados em processos
licitatórios semelhantes, convertendo o feito em diligenci.a, ou
mesmo, abertura de prazo para atendimento do motivo que levou a
desclassificação ou apresentação de justificativa prévia

Ressalta-se lue não houve impugnação de nenhuma -articipante

êrosaurbanizacao.com.br
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Por fim, denota-se que a empresa possui no mercado ampla
experiênci.a e conduta ilibada a mais de 15 anos, e com
profissionais altamente capacitados, e que presta serviços objeto
dessa licitação em totais conformidades em todos os sentidos e em
todos esses anos, e que atende com profunda excelência os ditames
apresentados na lei de integridade

DOS PEDIDOS

E que assim, e considerando as razões expostas e a
fundamentação apresentada, a licitante MARCO AURELIO AMARO DA
SILVO EPP, requer :

a)

b)

Preliminarmente, o conhecimento e provimento do
presente Recurso A(]ministrativo, ora interposto;
No mérito, que se:ja afastada a desclassificação por
inibi.lotação e ofertado diligências para preenchimento
dos requisitos documentais apontados na Carta n.'
89/2021; e
Subsidiariamente, caso superado o pedido de letra B,
que seja o feito convertido em diligência;
Por conseguinte, após entrega dos documentos, que se
proceda a regular análise e prosseguimento do feito com
declaração de vencedor e posterior adjudicação do
objeto a recorrente.

c)

d)

Brasília1l.TÊãtnãe março de 2021

d
Marco Aurélio Amarem''ga Silvo

Representante Legal

@çravoearosaurbanizacao.com.br
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31/03/2021 Decreto 41 951 de 29/03/2021

çá> S:NJ-n'
SISTEÀU INTEGRADO DE NORA\AS jLIND+CAS DD DF

DECRETO NO 41.951, DE 29 DE MARÇO DE 2021('K)

Estabelece ponto facultativo no âmbito da Administração
Pública Direta e Indlreta do Distrito Federal, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRn'O FEDERAL no uso das atribuições que Ihe conferem o art. 100, incisos Vll e XXVI, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. lo Fica estabelecido como ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito
Federal o dia lo de abril.

Art. 2o O disposto. no art. lo não se aplica às áreas de saúde, segurança, vigilância sanitária, comunicação,
assistência social, órgãos de fiscalização do consumidor. ao Serviço de Limpeza Urbana, à Receita do Distrito

as instruções das respectivas chefias.

Art. 3o As unidades responsáveis por atendimentos essenciais aos cidadãos deverão manter escalas de modo a
garantir a prestação ininterrupta dos sewiços.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 29 de março de 2021

132o da República e 61o de Brasília

IBANEIS ROCHA

(#) Republicado por ter sido divulgado com incorreção no original, publicado na Edição Extra no 26-A, de 29 de
março de 2021, página l.

Este texto não substitui o publicado no DODF no 60 de 30/03/2021

www.sinj.df.gov.br/sim/Norma/6bd40772372043488f546b2e2731 6b04/exec.dec.41 951 2021 .html 1 /1
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CNPJ:l0.399.971.0001-00

58597780), para apresentação
29/03/2021 a 31/03/2021".

Faça seus jardins e tramados com quem fez todos os de Brasília l

do presente I'ecus'se, "do dia

< 0
item 22.14 do instrumento editalício dispõe:

(Grifo nosso)

s. Ressalte-se que o Edital n' 02/2021 não possui. item que
comporte a hipótese de exceção mencionada no item 22.14. '

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

. Anexo ao presente recurso const.a documenta
ç-óPltUIO ll - RECURSOS (item ll e segui.nt:es) '-aya-..' exlglaa no

DECISÃO RECORRIDA

8

E de se ler os seguintes trechos da referida decisão:

:
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

Comissão Permanente de Licitação para Contratação de Bens,
Serviços e Obras

Carta n.Q 30/2021 - TERRACAP/PRESA/DIRAF/CPLIC Brasília-DF, 27 de janeiro de 2021

Ao Senhor Representante da Empresa

FERREIRAECHAGASADVOGADOS

ASSUNTO: Diligências Pregão Eletrânico ne 21/2020

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda à
TERRACAP (sem vínculo empregatício) relativos à cobrança extrajudicial de créditos comerciais, sob
demanda; operações especializadas nas áreas de relacionamento com o cliente; bem como envio de
notificação prévia por meio dos Cartórios de ITtulos e Documentos; emissão de cerHdão de ânus:
registro da garantia da alienação fiduciária; gestão de títulos para consolidação de propriedade de
imóveis de operações de crédito imobiliário; garantidos por Alienação Fiduciária (conforme
especificado neste Termo e neste seu anexo) e formação e gestão de dossiês eletrânicos do acervo de
p rocess os .

Prezado Senhor,

O Presidente da Comissão de Licitação para Compra de Bens, Serviços e Obras --

CPLIC/I'ERRACAP, no uso das atribuições que Ihe confere a Portaria ng 298/2020-DIRAF, vem pelo
presente, realizar diligências junto à empresa Ferreira e Chagas Advogados em decorrência do Parecer
Técnico SEI 54858548, /n vero/s:

"À CPLIC,

Após o recebimento da documentação apresentada pela empresa Ferreiro
e Chagas Advogados, este grupo de trabalho - constituído com afinalidade
de realizar tanto a análise de Qualificação técnica quanto a análise da
Proposta dos Preços - prosseguiu com Q elaboração do presente
despacho, subdivido nas duas seções de análise (Qualificação técnica e
Proposta de Preços), com os respectivos comentários, extraídos da
verificação individual e conjun ta dos in tegran tes.

QUALiricAÇÃo 'üCNiCA

Em consonância com o item 16. QUALIFICAÇÃO TECNICA, do berma de
Referência, foram avaliados os atestados de quali$cação técnica
apresentados, a Pm de corroborar a aptidão relativa ao fornecimento
pertinente e compatível com o objeto de licitação. Neste
contexto, a empresa cumpriu, em linhas gerais, com o quanütaüvo

:aíi 30 (5491 1'12{;} SE1 0{)qll-C0(0 385.f2C2C-l'{ ; P9. l



estabelecido: a Ferreiro e Chagas Advogados enviou 3 atestados,
superando, portanto, o quantitativo mínimo de 2 Atestados de
Qualificação Técnica.

Vale salientar que l (ou mais) destes atestados deveria apresentar
elementos que comprovassem capacidade técnica, de forma a evidenciar
a prestação de serviço(s) de natureza e vulto compatíveis com o objeto ora
licitada. O(s) outro(s) atestado(s), por sua vez, deveria estar composto por
elementos comprovatórios relacionados à prestação/fornecimento de
customização de sistema de integração de dados, do üpo Webservíce ou
similar, com empresas, bancos ou assessorias de cobrança, com natureza e
vulto compatíveis com o objeto de licitação.

Para as duas modalidades (Qualificação Técnica e Quali$cação de
Customização) os atestados de qualificação precisam ser emitidos por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, cumprindo com os
tópicos explicitados nos subitens 16.1 e 16.2, conforme a respectiva
modalidade. Adicionalmente, faz-se necessário o cumprimento dos
quantitativos mínimos de serviços elencados na planilha contida no item
"17.HABILITAÇÃO".

Depois desta breve contextualização, apresentam-se, a seguir, os

resultados preliminares das análises efetuadas, pelo Grupo de
Trabalho, para cada um dos A testados de Qualificação apresentados:

©

Atestado de Capacidade Técnica emitido pela COHAB IVlINAS -
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais (
AtestadoS4761027)

Observa-se que o Atestado emitido pela COHA B, apesar de evidenciar certa
experiência relacionada com serviços de naturezas compatíveis com o
objeto (demostrando a execução de labores de cobrança e execução de
créditos imobiliários), não cumpre com os requisitos definidos no termo de
Referência.

Em concreto, o Atestado não faz menção ao quanütaüvo mínimo
estabelecido no item "17.HABILITAÇÃO", tampouco contempla todos os
serviços exigidos: desato, não se identifica nenhuma referência à execução
dos procedimen tos de consolidação de propriedade (alienação fiduciária).

Adicionalmente, salienta-se que o período total do contrato - computado
desde o início (dia 13/03/2019) até o período de prorrogação (dia
13/03/2020) - apresenta exatamente 2 anos e, portanto, se mostra inferior
ao estabelecido no item "117.HABILITAÇÃO", que estabelece experiência
mínima de 03 (três) anos no mercado do objeto deste Pregão.

Devido à insuficiência no cumprimento dos requisitos do Termo de
Referência, este Atestado foi desconsiderado por não contemplar todos os
elementos necessários para o cumprimento do subitem "16.1. Para

Qualificação Técnica" e, evidentemente, considerado insujciente para o
cumprimento do subitem "16.2. Para Quali$coção de customização",
devido ao escapo do mesmo não contemplar o fornecimento de
customização de sistema de in tegração de dados.

Atestado de Capacidade Técnica emitido pela MRV ENGENHARIA E
PARTICIPAÇÕES S/A - Para Qua]i$cação Técnica (
Atestado54761373)

O Atestado emitido pela MRV para Qualificação Técnica aborda os tópicos
especificados no subitem "16.2. Para Qualificação Técnica", visto que
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apresenta as exigências elencadas: "Nome da Contratante", "Endereço
Completo", "Período de vigência do contrato", "Objeto contratual".
"Plataforma de comunicação implantada", "Ambientes tecnológicos" e
Horário de funcionamen to".

O período do contrato manifestado no atestado, por sua vez, foi superior
ao estabelecido: comprovando a execução por quase 48 meses (período
superioraos3 anos exigidos).

Adicionalmente, o Atestado mostra - em conformidade com o item

17.HABILITAÇÃO - os somatórios dos serviços descritos e os respectivos
/dores apresentados superam os quantítaüvos mínimos exigidos para
cada serviço. Entretanto, ao analisar o objeto do contrato, surgiram
dúvidas atinentes à compatibilidade (ou não) dos serviços prestados com o
objeto oralicitado

Conforme consta no atestado em questão, o objeto do contrato consiste

'Prestação de serviços de cobrança, no âmbito extrajudicial, visando a
recuperação de créditos;

õa de
to

g!!enacãe fiduciária). " (Grifo nosso:

O presente processo licitatório visa, por sua vez (conforme descrito no
Termo de Referência):

'Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob
demanda à TERRACAP (sem vínculo empregatício.

sob demanda; operações
especializadas nas áreas de relacionamento com o cliente; bem como envio
de notificação prévia por meio dos Cartórios de Títulos e Documentos

emissão de certidão de ânus; registro da garantia da alienação $duciáría;
gestão de títulos para consolidação de propriedade de imóveis de
operações de crédito imobiliário; garantidos por Alienação Fiduciária
jconforme especÜcado neste Termo e neste seu anexo) e formação e
gestão de dossiês eletrõnicos do acervo de processos." (Grlfa.neSSe)

vale salientar que todos os serviços objeto da contratação (ações de
cobran ça de créditos imobiliários, execução de todos os procedimen tos de

consolidação da propriedade, notificações e atendimento multimédia) são
executados no âmbito administrativo: tratam-se de serviços relativos à
cobrança extrajudicial. Não obstante, o Atestado da MRV menciona que
parte do objeto vem sendo executada no âmbito judicial e a descrição do
objeto do contrato constante no atestado suscitou dúvidas em relação à
compatibilidade do serviço prestado à MRV com o objeto ora licitado.

Especialmente relevante foi a di$culdade de estabelecer a identidade, pelo
menos com os elementos de análise disponíveis, entre a "Execução de
procedimentos de penhora elutura consolidação de prooriedades

no Atestado e a" Execução de todos
os procedimentos de consolidação de propriedade (alienação fiduciária)
vedado o serviço de despachante)", exigida no Termo de Referência. Em

uma análise preliminar, não Ücou su$cientemente claro se os serviços
prestados estão em consonância com os requisitados, que não tem como
objeto procedimentos de penhora. Adicionalmente, o termo Tululg.

:' apresentada
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:onsolidação de propriedade" IgCjje..nesses não coloca em evidência a
?xperiência de realização efeüva de todos os procedimentos de
consolidação depropriedade.

:m razão das considerações supracitadas, considera-se de suma
mportância solicitar di\agência, de forma que a empresa Ferreiro e Chagas
Advogados possa complementar o atestado da MRV a fim de esclarecer a
natureza dos serviços prestados e se os mesmos são pertinentes e
:ompatíveis {ou não) com o objeto de licitação. Para tanto, deve-se

solicitar a apresentação do(s) contrato(s), aditivo(s) e anexofs) que
possibilite uma carreta identificação dos serviços prestados e,
)dicionalmente, solicitar a apresentação dos Protocolos de Prenotação, ou
)inda - a critério da empresa - das Notas Fiscais, para que este Grupo
)osso proceder com a verificação do quanütaüvo de cada um dos serviços
prestados.

Atestado de Capacidade Técnica emitido pela MRV ENGENHARIA E
PARTICIPAÇÕES S/A - Para Quali$cação de Customização (
Atestado54761991)

) Atestado emitido pela MRV para Qualificação de Customizaçâo aborda
)s tópicos especificados no subitem "16.2. Para Qualificação de
=ustomização", visto que apresenta as exigências elencadas: "Nome da
contratante", "Endereço Completo", "Período de vigência do contrato".

'Objeto contratual", "Plataforma de comunicação implantada".
'Ambientes tecnológicos" e "Horário de funcionamento". Além do mais. o

período do contrato constante no atestado demonstra-se superior ao
?stabelecido: comprovando a execução por quase 48 meses (período
superioraos3anosexigidos)

Contudo, o Grupo entende que também se faz necessário solicitar
diligência, de forma que a empresa Ferreiro e Chagas Advogados possa
:implementar o atestado da MRV a J:im de uma melhor compreensão e
delimitação dos serviços prestados. A descrição do objeto do contrato.
reproduzida abaixo, aparentemente é bastante ampla:

:le customização de integração e dados, do tipo
S

com utilização da plataforma
?m ambiente web e ambiente tecnológico

de discagem preditiva" (@o QQ$$Q!

A descrição parece ser um tanto vasta: em uma primeira aproximação
pode-se entender que Q empresa prestou serviços de integração a bancos,
)ssessorias de cobrança e empresas detentoras de carteira de crédito
:omercial, contudo, a emissora MRV trata-se de uma construtora. Neste

:ontexto, faz-se necessário, sobretudo, a apresentação de elementos que
:onfigurem evidências de que a empresa Ferreiro e Chagas Advogados
prestou serviço de customização e integração de dados do tipo webservice
] construtora MRV. Para tanto, pode-se apresentar Contrato(s) e Notas
:iscais, para que este Grupo posso proceder com a verificação do serviço
prestado e o quan titativo correspondente.

"Prestação de serviços
webservice ou similar,

de comunicação implantada
adaptado com algoritmos

ANÁLISEDAPROPOSTA DEPREÇOS

Respeito à proposta de formação de custo, entende-se que estão em
:onsonãncia com os modelos apresentados no Termo de Referência, não
?xisündo, portanto, nenhuma ressalva a ser realizada por parte deste
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Grupo de Trabalho

e

etetr$nlt8

CONCLUSÃO

Em uma análise preliminar, o Grupo de Trabalho entende que a Proposta
de Preços está de acordo com o Termo de Referência. Contudo, no que se
refere à análise de Qualij:ícação técnica, não Pcou su$c




